
  

 

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
SUBGERÊNCIA DE PESSOAL TRANSITÓRIO 

 

 
RESULTADO PARCIAL DA 1ª ETAPA DO PROCESSO SELETIVO  

 

 

A Gerência de Gestão de Pessoas em cumprimento ao Edital nº 01/2020, publicado em 08/01/2020, que regulamentou a seleção e a contratação de 

Técnicos em Gestão de Pessoas, em regime de designação temporária, em atendimento às necessidades da Secretaria de Estado da Educação divulga: 

 

 

1. Pontuação dos candidatos deferidos na 1ª etapa, para o cargo de Técnico em Gestão de Pessoas – Arquivista: 

 

 

TÉCNICO EM GESTÃO DE PESSOAS – ARQUIVISTA 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
PONTUAÇÃO 
EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

PONTUAÇÃO 
TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 
GLOBAL 

DATA DE NASCIMENTO 

1º KEILA CRISTINA LOPES DE SOUZA 20 6 26 03/04/1972 

2º THYENNE ENDLICH DOURADO 20 6 26 22/10/1991 

3º GRACINEIDE MARIA DE SOUZA 20 5 25 04/01/1964 

4º FABRÍCIO HENTRINGER ROCHA 20 1 21 02/07/1980 

5º ANDRÉIA LOPES KLEIN BALDAN 20 0 20 20/08/1974 

6º ELAYNE ORTOLAN ALTOÉ 10 0,5 10,5 01/12/1988 

7º TATIANA VASCONCELOS NUNES 0 5 5 01/06/1967 



8º JOSSILENE SILVA PEREIRA 0 1 1 10/01/1989 

9º VALCILEA FRANCISCA DE SOUZA 0,5 0 0,5 12/09/1970 

10º CELSO RANGEL DOS SANTOS NETO 0,5 0 0,5 08/06/1986 

11º ESTELA QUIRINO DO ROSÁRIO 0,5 0 0,5 03/07/1991 

12º MICHEL FERREIRA MUNIZ 0 0,5 0,5 09/03/1986 

13º JULIANA DE LIMA GOMES 0 0 0 30/11/1985 

 
 

2. Os candidatos que desejarem interpor recurso deverão fazê-lo por meio de formulário próprio, através do endereço eletrônico 

supet.procseletivo@sedu.es.gov.br, no prazo de até 48 horas após a divulgação deste resultado parcial conforme previsto nos itens 4.8 e 4.9 

do Edital nº 01/2020. 

3. Não serão analisados pela Comissão de Processo Seletivo recursos enviados após o período estabelecido no item 4.8.  

4. Não serão aceitos pedidos de revisão/reconsideração das decisões de recurso. 

 
 
 

Vitória, 27/01/2020 – Horário de divulgação: 11h00 
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